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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

LEI N.0 4105/2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAl'ARI S 

~ FLS 

EM: 02MAIZO ~~ 
o 

PROTOCOLO 
Nº {J ~~ 

._. ., -· .. . ........ ~" ..,._.....,, _.....,..,. ___ _.,, 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CUSTEIO DO REG E 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI I ES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARl
1 

Estado do Espírito Santo, no uso de suci 

atribuições legais, alicerçado no disposto do art. 88. Inciso V, da LOM - Lei Orgânica d 

Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

L E 1: 

Art. 1°. O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos Servidores do Mun1c1p10 de 

Guarapari I ES, administrado pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Guarapari I ES - IPG, de caráter contributivo, solidário e de filiação obrigatória, observados 

os critérios de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, destina-se a assegurar a 

cobertura dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte, para os servidores púbf cos 

titulares de cargo efetivo no Município de Guarapari I ES, na forma de lei específica. 

Art. 2°. O Plano de Custeio do RPPS será financiado mediante recursos provenientes do 
, 

Município, através dos Orgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, inclusive das AutarctL,1as 

e Fundações Públicas, e das contribuições sociais obrigatórias dos segurados ativos, 1nat voe:. 

e dos pensionistas , além de outras receitas que lhes forem atribuídas. 

Parágrafo Único. As contribuições do Município, através dos Órgãos dos Poderes ExecJt1v 

e Legislativo, inclusive das Autarquias e Fundações Públicas, bem como a dos segL1rado 

ativos, inativos e dos pensionistas , somente poderão ser utilizadas para pagan1ento 

benefícios previdenciários de que tratam esta lei, ressalvadas as despesas administra t vas 

previstas no art. 6.0
, inciso VIII , da Lei Federal n.0 9.717, de 27 de novembro de 1998 e demais 

legislação vigente. 

Art. 3°. O plano de custeio do RPPS será revisto anualmente, sempre que necessário, co 

base em critérios e estudos atuariais que objetivem o seu equilíbrio financeiro e atuarial 

Art. 4°. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal proposta para a revisão da 

alíquota de contribuição que trata os artigos 5.0
, 6.0 e 7.0 , desta Lei , com o objetivo de adec1 aâ 

ta a percentual que assegure o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS quando o estud 

atuarial anual aprovado pelo Conselho Municipal de Previdência - CMP
1 

1nd1c i r 

necessidade de revisão da alíquota ou quaisquer outras alterações que impliquem no Pia 

de Custeio do RPPS . 

( Art. 5°. A alíquota de contribuição dos part1c1pantes para o custeio do RPPS corresponde 

11 o/o (onze por cento) incidentes sobre o total da remuneração de contribuição e 

descontada e recolhida pelo órgão ou entidade a que se vincule o servidor, inclusive em 

Plano de Custeio do RPP 
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de cessão, hipótese em que o respectivo termo deverá estabelecer o regime de transfere11c ~ 
dos valores de responsabilidade do servidor e do órgão ou entidade cessionária 

§ 1°. As contribuições dos participantes são devidas mesmo que se encontrem sob o reg1rne 
de disponibilidade, fruição de benefícios , licenças remuneradas e outros benefícios e sotJ'"~ o 
abono anual 

§ 2°. Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razão de faltas, redução 
de carga horária ou de quaisquer outras ocorrências. com prejuízo de remuneração. a alie .. ot 
de contribuição deverá incidir sobre o valor total da remuneração de contribuição prevista ern 
lei, relativa à remuneração mensal do servidor no cargo efetivo e desconsiderados "> 
descontos nos termos do artigo 15 desta Lei. 

Art. 6°. Incidirá contr1bu1ção sobre os proventos de aposentadorias e pensões conced1 jélS 
pelo RPPS, com percentual igual ao estabelecido para os participantes em atividade, de 1 Ar 
(onze por cento) , sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supe ·e 
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social -
RGPS . 

, 
Parágrafo Unico. A contribuição prevista no caput incidirá apenas sobre as parcelas d~ 
proventos de aposentadoria e de pensão por morte que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS, quando o beneficiário, na forma da lei e atestado 
pela Equipe Médica Pericial do Município, ou aquela indicada pelo IPG, for portador de doe ica 
incapacitante permanente. 

Art. 7°. A alíquota de contribuição do Município, através dos Órgãos dos Poderes Exec__,t1 o 
e Legislativo, inclusive das Autarquias e Fundações Públicas, corresponderá a 16 / 
(dezesseis por cento) da totalidade da folha de remuneração de contribuição dos part1c1pantes 
vinculados ao RPPS, em atividade, sob a fruição de benefícios, licenças remuneradas e S(;r)re 
o abono anual. 

ArL 8°. Incidirá contribuição de responsabilidade do segurado, ativo e inativo, do pens1or1sta 
e do ente sobre as parcelas que componham a base de cálculo) pagas retroativamente e 
razão de determinação legal . administrativa ou judicial! observando-se que· 
1 - se for possível identificar-se as competências a que se refere o pagamento, aplicar-se a 
alíquota vigente em cada competência; 
li - em caso de impossib1hdade de 1dent1ficação das competências a que se refere 
pagamento, aplicar-se-á a aliquota vigente na competência em que for efetuado o pagame 
Ili - em qualquer caso, as contr1bu1ções correspondentes deverão ser repassadas à unida 
gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das contribuições relativas à competênci 
que se efetivar o pagamento dos valores retroativos, 
IV - se as contribuições devidas forem repassadas após o prazo previsto no 1nc1so 111 inc1d 
os mesmos acréscimos legais previstos para as contribuições relativas à competencta 
pagamento. 

Art 9º. O Fundo Prev1denc1ár10 Capitalizado, de natureza financeira e caráter per m r 1 
custeará na forma legal, as despesas prev1denc1ár1as relativas aos servidores adm1t1 o 
partir do dia 29 de dezembro de 2005 data da segmentação dos grupos prev1denc1ár10 
Parágrafo Único. O Fundo Prev1denc1ário Capitalizado é constituido pelas seguinte rec 1 

Plano de Custeio do RPP 
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1 - contribuições previstas no artigo 5 º, no tocante a contr1bu1ção dos servidores at o 
referidos no caput do presente artigo: 
li - contribuições previstas no artigo 6.º, no tocante a contribuição dos aposentaa J S e 
pens1on1stas do grupo de servidores de que trata o caput: 
Ili - contribuição prevista no artigo 7.º, no tocante ao total da folha de remuneraçãc d 
servidores ativos, referidos no caput do presente artigo; 
IV - de créditos oriundos da compensação financeira de que trata o § 9. 0 do art ~e · 
Constituição Federal , no tocante aos servidores referidos no caput do presente artigo: 
V - valores aportados pelo Município; 
VI - do produto da alienação de bens e direitos do RPPS ou transferidos ao mesmo 
VII - dos ganhos decorrentes de investimentos patrimoniais: 
VIII - de superávits obtidos pelo RPPS, obedecidas às normas da legislação federal regen e 
IX - contribuições previstas no artigo 8. º, no tocante a contribuição dos servidores reter de 
caput do presente artigo; 
X - renda de alugueres, tarifas e multas; 
XI - outros bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária. 

Art. 1 O. O Fundo Previdenciário Financeiro, de natureza financeira e caráter ten1po ar~ 
custeará, paralelamente aos recursos orçamentários e às respectivas contribuições o 
Município, através dos Órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo. inclusive das Autarq 
e Fundações Públicas, dos segurados e dos beneficiários. as despesas prev denciá a 
relativas aos participantes admitidos até o dia 29 de dezembro de 2005 
§ 1°. O Fundo Previdenciário Financeiro é constituído pelas seguintes receitas 
1 - contribuições previstas no artigo 5.0

• no tocante a contr1bu1ção dos servido""es a 
referidos no caput do presente artigo; 
li - contribuições previstas no artigo 6.0 • no tocante a contnbuição dos aposer: ados e 
pensionistas do grupo de servidores de que trata o caput 
Ili - contribuição prevista no artigo 7.0

1 no tocante ao total da folha de remuneração o 
servidores ativos, referidos no caput do presente artigo: 
IV - de créditos oriundos da compensação financeira de que trata o § 9 ° do art 2 
Constituição Federal . no tocante aos servidores referidos no caput do presente artigo 
V - valores aportados pelo Município; 
VI - do produto da alienação de bens e direitos do RPPS ou transferidos ao mesmo 
VII - dos ganhos decorrentes de investimentos patrimoniais: 

-

VIII - de superávits obtidos pelo RPPS, obedecidas às normas da legislação federal re_,e ·e 
IX - contr1bu1ções previstas no artigo 8.0

. no tocante a contribuição dos sef'\fidores refer•rlos 
caput do presente artigo· 
X - renda de alugueres, tarifas e multas; 
XI - outros bens direitos e ativos com finalidade previdenciária. 
§ 2°. Fica vedado o pagamento de aposentadona e pensão por morte dos pa 10 an E
Fundo Prevídenc1áno Financeiro com recursos do Fundo Previdenetárío Cap ta IZa o 

Art. 11 . Os Órgãos dos Poderes Executivo e Leg1slattvo, inclusive as Autarqu as e Fu· ~.;,;:~·•-"'· 
Públicas serão responsáveis pela seleção. identificação e •nscr ção dos se 
parttc1pantes aos respectivos Fundos Previdenciários F·nance1ro e Capfta 1zado 
ainda encaminhar ao IPG seus registros e a relação dos servtdores paruetpa es nP 
fundo identíf1cados por vínculo, nome data de admissão dentre outras n orma -
como as folhas de pagamento e os resumos que iden quem as bases de co 'T'•'"' 

otdes exig1dos pelo Ministério da Previdenc1a Social - MPS para fins de co-· ()!~. 
Plano ôt C dó PPS 
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, 

Parágrafo Unico. Fica vedado o pagamento de aposentadoria e pensão por morte de 

part1c1pantes do Fundo Previdenc1ár10 Financeiro com recursos do Fundo Previdenc13r10 

Capitalizado 

Art. 12. A responsab1l1dade pelo recolhimento e repasse das contribuições dos servidores 

participantes do RPPS, bem como das contribuições patronais do Município. através dos 
• 

Orgàos dos Poderes Executivo e Legislativo. inclusive das Autarquias e Fundações Púb 1cG1s 

ao RPPS será do dirigente máximo do Órgão ou Entidade em que o segurado estive 

vinculado. e deverá ocorrer até o 1 Oº (décimo) dia do mês subsequente ao da competenc1a 

§ 1°. O Mun1cíp10. através dos Órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo. inclusive dé1 

Autarquias e Fundações Públicas bem como os Órgãos que possuírem servidores a -; ,._. 

d1spos1ção encaminharão mensalmente ao IPG a folha de pagamento dos participante~ d 

RPPS, além de relação nominal dos segurados, com os respectivos subsídios, remuneraçoes 

e valores de contribuição do segurado e da parcela patronal, identificados pelo Fundo 

Previdenciário pertencente 

§ 2°. Em caso de atraso no recolhimento das contribuições dos servidores participantes assim 

como as do Mun1cíp10, através dos Órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, inclusive das 

Autarquias e Fundações Públicas. bem como dos Órgãos que possuírem servidores á s'"1a 

d1spos1ção ao RPPS. incidirão juros. multas e atualizações sobre os valores originalmente 

devidos, calculados sob o mesmo regime aplicável às hipóteses de não pagamento do 

tributos mun1c1pa1s na data do vencimento . 

§ 3°. A falta de repasse ou do pagamento das contribuições previdenciárias nas epoca~ 

próprias obriga os dirigentes do IPG e aos membros do Conselho Municipal de Prev1dênc a -

CMP a comunicar o fato ao MPS, para os fins do disposto no artigo 7 ° da Lei Federal n ° 
9 717/1998 

Art, 13. Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o servidor ativo que est1v~r 

1 - afastado ou hcenc1ado temporariamente do exercício do cargo efetivo sem recebtrnen· o de 

subsídio ou remuneração, nas hipóteses e nos prazos para afastamento ou licenc1arr ~ n~v 

previstos em lei , 

l i - cedido a órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União, dos Estados do 

D1str1to Federal e de Municípios: 

Ili - durante o afastamento do cargo efetivo para exercício de mandato eletivo. 

§ 1°. O servidor, na hipótese do inciso 1 deste artigo, poderá promover o recoth1niento 

tempestivo das contribuições previdenciárias próprias e das patronais relativas ao órgãc ou 

entidade de vinculação. 

§ 2°. Incumbe ao cessionário. na hipótese dos incisos li e Ili deste artigo promo\ ~ r 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas orig1nar1amente pelo cedente e o 

repasse desses valores ao RPPS de origem do servidor cedido. 

§ 3°. No termo ou ato de cessão do servidor serão previstas a responsabilidade do cess1011r 

pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias devidas ~ el 

servidor cedido ao RPPS de origem. conforme valores informados e controlados mensal1T1E!nte 

pelo cedente por meio dos setores de recursos humanos dos Órgãos dos Poderes Execulrvo 

e Leg1slat1vo, inclusive das Autarquias e Fundações Públicas 

a) Os setores de recursos humanos dos Órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, inclu 

das Autarquias e Fundações Públicas deverão prestar, mensalmente ao RPPS , 

informações constantes do § 3 ° deste artigo para fim de controle das contribu1çoes 

servidores cedidos. 

Plano do Ct1ste o do RPPS 
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§ 4º. O cálculo das contribuições previdenciárias, nas hipóteses dos incisos 1. 11 e 111 será f '?tt 

de acordo com a remuneração de contribuição correspondente ao cargo efetivo de que o 

servidor é titular. 
§ 5°. No caso de atraso no recolhimento das contribuições previstas nos parágrafos 1 ° e 2 ° 
deste artigo, aplica-se o disposto no§ 2.0 do artigo 12. 
§ 6°. O segurado exercente de mandato eletivo que ocupe o cargo efetivo e exerca 
concomitantemente o mandato, filia-se ao RPPS pelo cargo efetivo, e ao RGPS pelo mandato 

eletivo 
§ 7°. Serão deduzidos nas Certidões de Tempo de Contribuição - CTC, para fins je 

aposentadoria . os períodos de afastamento sem recolhimento das contribu1çõ<::s 
previdenciárias ao IPG previstos nesta Lei 

Art. 14. O servidor efetivo requisitado da União. de Estado. do Distrito Federal ou de 0 1Jlro 
Município permanece filiado ao regime previdenciário de origem. 

Art. 15. Considera-se remuneração de contribuição, para os efeitos desta Lei, o vencimento 
do cargo efetivo com valor fixado em lei. acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei e dos adicionais de caráter individual, bem como os proventos 'ie 
aposentadoria e pensão por morte e o abono anual, conforme estabelecido no artigo 26 da 
Lei Municipal n.0 2.542, de 07 de dezembro de 2005, excluídas· 
1 - as diárias para viagens, 
li - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 
Ili - a indenização de transporte; 
IV - o salário-família; 
V - o auxílio-alimentação; 
VI - o auxílio-creche; 
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho: 
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de fu1ção 
de confiança. 
IX - o abono de permanência de que tratam o§ 19, do art. 40 da Constituição Federal. o § 5° 
do art. 2° e o§ 1°, do art. 3° da Emenda Constitucional no 41 , de 19 de dezembro de 20')3 
X - as indenizações de férias não gozadas e o adicional de um terço sobre as férias anuais e 
ou indenizadas; e 
XI - outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei 
Parágrafo Único. O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar, expressamente, peta 
inclusão na base de contribuição de parcelas remuneratórias percebtdas em decorrênc a d 
local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança para ete1 

de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Const1tu1ção Federal 
art. 2º da Emenda Const1tuc1onal nº 41 , de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qua e, er 
hipótese, a limitação estabelecida no § 2° do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 16. O valor anual da taxa de administração para a manutenção do RPPS do Mun1cip10 
corresponderá a 2°/o (dois por cento) do valor total da remuneração. proventos e pensões do 
segurados e beneficiários vinculados, com base no exercício anterior 
1 - será destinada exclusivamente ao 1nvest1mento e custeio das despesas correntes e d 
capital necessárias a organização e ao funcionamento do IPG, unidade gestora ur11ca 
RPPS, inclusive para conservação, ampliação e melhoria de seu patrimon10, 
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11 - as despesas decorrer1tes das apl1cdçóc5 de rc:c11r o !Jr11, t1v<J, 11t1 •11!1 11r.J 1 •1 r»' 
ser CL•steadas con1 os recursos da Taxa de Adm1n1 1)tr;1ç,1r) rJ Vt;11< J<J ,, r ,LJJ>Ort ,,J , r '' • 1 

propr1os 1 end1mentos das aplicações, 

111 .. o R P PS poderá const1tu1r reserva com as sobr a , cJo CLJ' t010 cJ • <ft-! 1pt4~• i 'I< 1 ,f.t r' 1 

cu1os valores serão ut1l1zados para os fins a que se d8stir1a a r r.11:J <1< / •< j111r11 ,1r ,,,·11, 

Art. 17. As contribuições prev1denc1ár1as dos segurado'; , do MLJr11r;f f Jl t) ;11.r1 t 11·· < J1 ' , ' '' J J 

dos Poderes Executivo e Legislativo, 1nclus1ve das Aularqu1 ~1' • J LJ t 1rJ ; J ~tJ ; Pi Jt 1l1c, ·, 1' 

como os demais recursos vinculados ao RPPS somento pocJ Jr, e) ,t;r tJf1l1/;J J ti ri Jt 1 

pagamento dos benefícios previstos nesta Lei , ressalvadac; a:') cJ..., >r> ' :~ , :idr ntr11 t r ' l 1 1. 

que tratam o art. 16 
§ 1°. As contribuições e os recursos de que trata o carJ11t serão d0po ,1t:,do' ~1r1 ,,,Jr1t.• ''' 1' • 
distinta das contas do Tesouro Municipal . 
§ 2°. As receitas do Fundo Previdenciário Capitalizado de que tratr. o, rt <3'' -rff'' rJ< ,f'J( '1t 1 f 1 

em conta distinta das receitas do Fundo Previdenciário F1nancc1ro, d qu tr, tr• f.J r~r f 1 O 
§ 3°. As aplicações financeiras dos recursos de que trata o caput t n<J r, 0 tl rfJ")Oll f v~' ·'. "J 
Conselho Monetário Nacional dírigido aos recursos dos RPPS. 
§ 4°. Os recursos previdenciários oriundos da compensação f1r1~nceir, d~ qt1 tf fst ,1 1 ' 1 ' 

9 796. de 1999, serão administrados pelo IPG, unidade gestora do RPPS 1 <J ; trr 1 1 J J 

pagamento futuro dos benefícios previdenciários. exceto na h1póte ~m qu:,; o b r ~t f ,tr> 
que originaram a compensação sejam pagos diretamente pelo Te .,ouro do nt f (J r:,t11, 
hipótese em que serão a ele alocados, para essa mesma f1nalldado 

§ 5°. É vedada a utilização dos recursos previdenciários para custear < ÇÕ~') <i'' A''~' ' t! tl 

social , saúde e para concessão de verbas indenizatórias ainda que por éJCtd nt 

Art. 18. O Município, através dos Órgãos dos Poderes Executivo e l (-jgt<JI t1vo . 1n ~l tJ ,IJ' J 1 

Autarquias e Fundações Públicas, custeará , com repasse mensal ao IPG, o v lor r ·f ·1 ,., 1 • r 

folha de pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensão por mort J do p, rt1G1p ª' 11 
do Fundo Previdenciário Financeiro. 

, 

Parágrafo Unico. Fica autorizado, conforme definição nos estudo~ " tu ri 1 , o r t J 
parcela fixa mensal do Fundo Previdenciário Financeiro , no mont, nt d $ OC1 O ú 1 

(novecentos mil reais) , visando complementar o repasse mensal do Mun1cfp10 p. r 1 e 1 t• ar , 
valor total da folha de pagamento dos servidores inativos e pensior11 tas J'f rt r1c r 1t , 
referido Fundo. 

Art. 19. O IPG fica autorizado a conceder parcelamento aos órgão do J:lod ·r• 
e Legislativo, inclusive às Autarquias e Fundações Públ1cas 1 para a qu1tnç. o <J lJ 

previdenciários, conforme orientação do MPS. 

Art. 20. É vedada a dação em pagamento com bens móveis e imóv i d qu"'1lciL1 r ri tt tr 1 • 
ações ou quaisquer outros títulos, para a amortização de débitos cor11 o RPPS, 
amortização do déficit atuarial . 

Art. 21. O Município é o responsável pela cobertura de eventuais in uf 1c1 nc1, ftt1 1 ,, ', J 

RPPS para o pagamento das aposentadorias e pensões conced1d s na f orrn d, lc 1 p, r • 
gestão da unidade gestora e na hipótese de extinção ou insolvênc1. do RPPS 

PI 110 <•• C111te10 rtu t~•lt •• / 1 1 

,, 
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Art. 22. O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do Município, atraves 

dos Órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, inclusive das Autarquias e Fundações 

Públicas, e será devido a partir da opção expressa pelo segurado pela permanência en1 

atividade. observada os cumprimentos dos requisitos para obtenção do benefício. 

Art. 23. Compete aos setores de recursos humanos dos Órgãos dos Poderes Execut vo e 

Legislativo, inclusive das Autarquias e Fundações Públicas, de efetuar os cálculos e o 

desconto das contribuições previdenciárias de todos os segurados ao RPPS, informando seus 

valores ao IPG, acompanhados de todos os documentos necessários a conferência e controle 

Parágrafo Único. Os setores de recursos humanos dos Órgãos dos Poderes Execut vo e 

Legislativo, inclusive das Autarquias e Fundações Públicas, promoverá e disponibilizará aos 

segurados do RPPS, nos termos do art. 18 da Portaria MPS 403/2008, registro e ext atos 

individualizados das contribuições dos servidores segurados do RPPS. 

Art. 24. As folhas de pagamento dos segurados vinculados ao RPPS do Município deverBo 

ser elaboradas mensalmente de forma a atender aos órgãos de controle interno e externo e111 

especial às normas de auditoria do MPS . 

Art. 25. Fica revogada em sua totalidade a Lei Municipal n.º 3.971/2015 . 

Art 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ° 
de março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
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